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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO
DO MÉRITO EM PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA DE
CONDIÇÃO  DA  AÇÃO.  EMENDA  À  INICIAL.
DESCABIMENTO.  INAPLICABILIDADE  DO  ART.
284,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PRECEDENTES  DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO.

- Segundo o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, não é “aplicável a regra contida no art. 284 do
CPC quando a extinção do processo sem a resolução
do  mérito  decorreu do reconhecimento  da falta  de
uma das condições da ação, qual seja, da ausência de
legitimatio  ad  causam  da  parte  recorrida.”  (STJ;
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AgRg-REsp  1.414.606;  Proc.  2013/0359152-6;  AL;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Herman  Benjamin;  DJE
06/03/2014).

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput, do  Código  de
Processo  Civil, o  Relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,  prejudicado
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Maria  das  Graças  dos  Santos ajuizou  a  vertente
Ação de Cobrança em face da Secretaria de Estado da Saúde do Estado da Paraíba,
afirmando ter sido contrata para prestar serviços no dia 02/01/2001, tendo exercido a
função de auxiliar de enfermagem, sem contudo, ter tido a sua carteira de trabalho
assinada ou percebido quaisquer dos direitos salariais e rescisórios a que faz jus, a
saber: diferença do salário mínimo entre janeiro de 2006 e abril de 2009; saldo do
salário do mês de maio de 2009; aviso prévio; férias acrescidas de 1/3 constitucional;
décimo terceiro salário; fundo de garantia por tempo de serviço; entrega das guias
Ams, com multa de 40% (quarenta por cento); pagamento da multa prevista no art.
477, da CLT.

Decidindo  a  querela,  fls.  126/127,  a  Magistrada
singular extinguiu o processo, nos seguinte termos:

Ante  o  exposto,  fulcrado  nos  argumentos  acima
elencados, bem como nos princípios legais atinentes
à espécie,  INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, via
de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
APRECIAÇÃO  DE  MÉRITO,  ante  a  patente
ilegitimidade  passiva  “ad  causam”  da  promovida,
isto  com  supedâneo  nos  arts.  267,  IV  c/c  295,  II,
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ambos do CPC.

Inconformada,  Maria  das  Graças  dos  Santos
interpôs apelação, fls. 129/135, postulando a anulação da sentença, sustentando, em
síntese, ter sido a ação ajuizada em face do Estado da Paraíba, haja vista a retificação
do  polo  passivo  da  demanda  quando  o  feito  ainda  tramitava  perante  a  Justiça
Obreira,  fl.  38,  pelo  que  a  demanda  se  desenvolve  em  face  do  ente  fazendário.
Igualmente, defende a impossibilidade de extinção do processo por inépcia da inicial,
tendo em vista não ter sido oportunizada à sua emenda, nos termos do art. 284 do
Código  de  Processo  Civil,  caracterizando,  no  seu  entender,  cerceamento  do  seu
direito de defesa.

Contrarrazões, fls. 142/145, postulando a manutenção
da sentença,  ao fundamento de ser  clara a ilegitimidade passiva da Secretaria de
Saúde do Estado da Paraíba.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra. Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa fls. 151/153, opinou pelo provimento da apelação e,
por  conseguinte,  nulidade  da  sentença,  a  fim de  ser  oportunizada  à  emenda  da
inicial. 

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O cerne da questão consiste em saber se é possível a
emenda à inicial, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, nas hipóteses
em  que  se  constata  a  ausência  de  quaisquer  das  condições  da  ação,  a  saber,
legitimidade da  parte, interesse de agir e possibilidade jurídica do pedido.

Pois  bem.  Nos  termos  do  art.  284  do  Código  de
Processo Civil, “Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos
exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete,
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no prazo de 10 (dez) dias.” 

Acontece  que  a  regra  enunciada  no  referido
dispositivo  legal  não  se  aplica  quando  a  extinção  do  processo  decorre  do
reconhecimento da ausência de uma das condições da ação, tal como a ilegitimidade
passiva  da  parte,  hipótese  dos  autos,  haja  vista  tal  situação  não  se  amoldar  a
quaisquer das hipóteses descritas nos arts. 282 e 283 do Código de Processo Civil.
Esse  é  a  orientação  seguida  no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  senão
vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. EMENDA DA
INICIAL (ART. 284 DO CPC). INAPLICABILIDADE.
1.  O STJ tem entendimento no sentido de não ser
aplicável a regra contida no art. 284 do CPC quando
a extinção do processo sem a resolução do mérito
decorreu do reconhecimento da falta de uma das
condições  da  ação,  qual  seja,  da  ausência  de
legitimatio ad causam da parte recorrida. 2. Agravo
regimental não provido. (STJ; AgRg-REsp 1.414.606;
Proc. 2013/0359152-6; AL; Segunda Turma; Rel. Min.
Herman Benjamin; DJE 06/03/2014) – destaquei.

Em outras oportunidades, a Corte Superior de Justiça
seguiu a mesma orientação, a exemplo do seguinte julgado: REsp 836087⁄MG, Relator
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 02⁄06⁄2008.

Nessa direção, a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO
MONITÓRIA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  EMENDA  À  INICIAL.
IMPOSSIBILIDADE.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
MANTIDA. Existindo prova nos autos de que o réu
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não  é  o  emitente  da  cártula  que  instrui  a  ação
monitória, configurada está a sua ilegitimidade para
figurar no pólo passivo da presente ação, uma vez
que  a  falta  de  uma  das  condições  da  ação  é
incorrigível, não cabendo a aplicação do art. 284, do
CPC.  Apelo  não  provido.  (TJMG;  APCV  2912073-
27.2009.8.13.0701; Uberaba; Décima Segunda Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Nilo  Lacerda;  Julg.  25/01/2012;
DJEMG 06/02/2012).

Na  mesma linha  de  entendimento,  os  seguintes
julgados:  TJCE;  AC  0110089-70.2008.8.06.0001;  Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª
Maria  Iraneide  Moura  Silva;  DJCE  07/04/2014;  Pág.  41;  TJGO;  AC  141538-
17.2012.8.09.0100;  Luziânia;  Rel.  Des.  Carlos  Escher;  DJGO  21/11/2012;  Pág.  216;
TJMS;  APL 0001951-95.2009.8.12.0004;  Amambaí;  Quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Luiz Tadeu Barbosa Silva; DJMS 23/11/2012; Pág. 35;  TJDF; Rec. 2009.01.1.138625-9;
Ac. 511.427; Quinta Turma Cível; Rel. Des. Luciano Vasconcelos; DJDFTE 15/06/2011;
Pág. 93.

Sob esse prisma, Fredie Didier Jr. assevera:

Sempre que o defeito for sanável deve o magistrado
determinar a emenda; não lhe é permitido indeferir a
inicial sem que conceda ao autor a possibilidade de
correção.  Não são sanáveis,  no entanto,  p.  Ex.,  os
defeitos  relacionados  às  condições  da  ação e
quando houver decadência ou prescrição. (In. Curso
de Direito Processual Civil: Teoria Geral do Processo
e  Processo  de  Conhecimento.  12ª  ed.  Salvador:
JusPODIVM 2010. p. 429) - negritei.

Sendo  assim,  tendo  em vista  a  impossibilidade  de
retificação do vício apontado, qual seja, ilegitimidade passiva da parte, não há que se
falar  em cerceamento  de  defesa  decorrente  da  não  intimação  para  a  emenda  da
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inicial, tendo agido acertadamente a Magistrada sentenciante ao extinguir o feito sem
julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade passiva da parte demandada, já que
a  mácula  consistente  na  ausência  de  condição  da  ação,  repiso,  constitui  vício
insanável, não se amolando a quaisquer das hipóteses elencadas nos arts. 282 e 283
do Código de Processo Civil.

A título de argumentação, passo a analisar as demais
questões suscitadas pelo recorrente em suas razões. 

Defende a insurgente merecer reparos o provimento
judicial combatido, sob o fundamento de ter a demanda sido intentada em face do
Estado da Paraíba,  a um, por ter havido a correção do polo passivo quando o feito
tramitava perante a Justiça Obreira; a dois, há acórdão do TRT/PB onde se menciona
o Estado da  Paraíba  como parte;  a três,  a  juíza  a  quo reconheceu que a  ação foi
proposta em face do ente estatal;  a quatro, quem apresentou defesa foi o Estado da
Paraíba.

Em  que  pesem  as  alegações  da  parte  apelante,
especificamente no que tange à  correção do polo  passivo da demanda perante  a
Justiça do Trabalho, imperioso registrar que, pela inteligência do parágrafo 2°, art.
113 do Código de Processo Civil, “Declarada a incompetência absoluta, somente os
atos  decisórios  serão  nulos”.  Ou  seja,  o  ato  decisório  proferido  por  ocasião  da
audiência de fl. 38 concernente à retificação do polo passivo da demanda é nulo, não
gerando qualquer efeito processual,  eis  que “O reconhecimento da incompetência
absoluta impõe a remessa dos autos ao juízo competente e, por conseguinte, gera a
nulidade  dos  atos  decisórios  proferidos  pelo  juízo  incompetente.  Inteligência  do
artigo 113, §2º, do código de processo civil.” (TJGO; MS 0371094-55.2013.8.09.0000;
Goiânia; Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Norival Santome; DJGO 04/06/2014; Pág. 276).

Sobre  o  assunto,  aresto  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

PROCESSO  CIVIL.  JUSTIÇA  FEDERAL.  AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. EX-FUNCIONÁRIO

Apelação Cível nº  0001510-78.2010.815.0301                                                                                                                                       6



DA CEF. MATÉRIA LABORAL. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  113,  §  2º,  DO
CPC. OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE REMESSA
DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE, E NÃO DE
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  RECURSO  PROVIDO.  1.  O
reconhecimento da incompetência absoluta enseja a
nulidade dos atos decisórios e, em consequência, o
envio do processo ao juízo competente (art. 113, §
2º, do cpc). 2. Recuso especial conhecido e provido.
(STJ;  REsp  1.255.502;  Proc.  2011/0118418-7;  PB;
Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha;
DJE 21/02/2014) – grifei.

Portanto,  estando  ausente  uma  das  condições  da
ação, qual seja, legitimidade ad causam e, diante da impossibilidade de retificação de
tal mácula processual, haja vista constituir vício insanável, a manutenção da decisão
hostilizada é medida cogente.

                                                      Por fim, nos termos
do  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil, o  Relator  negará  seguimento  a
recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO,  para manter todos os termos da decisão de primeiro grau.

P. I. 

João Pessoa, 09 de julho de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
       Juiz de Direito Convocado 
                        Relator
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